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CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO
PROCURADORIA JURIDICA




CONTRATO ADMINISTRATIVO 003/2026


PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ____/2026 - DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº ___/2026


Pelo presente CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SÃO JERÔNIMO, com
sede à Rua Osvaldo Aranha, n. 175, Bairro Centro, em São Jerônimo, RS, inscrita no CNPJ sob o nº 90.893.439/0001-83, por seu Presidente Vereador FERNANDO CAIRUGA CAMBOIM, CPF nº 910.666.460-15, doravante denominada CONTRATANTE e de outro lado a empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, com dese na XXXXXXXX, nº XXX, Bairro XXXXXXX, na cidade de XXXXXXXXXXXXX, RS, inscrita no CNPJ sob o nº XXXXXXXXXXXXXXXXX, neste ato representada por XXXXXXXXXXXXX, CPF nº XXXXXXXXXXXXXXX, a seguir denominada CONTRATADA, firmam o presente contrato, regido pela Lei Fedeal nº 14.133/2021, pelo processo acima identificado e pelas seguinets claúsulas e condições a seguiur: 


CLAÚSULA PRIMEIRA – O OBJETO 

1.1.  O objeto do presente contrato é o fornecimento parcelado de folha de cor branca, papel alcalino tamanho A4, dimensões 210mm x 297mm, gramatura 75g/m², embalagem com proteção adequada contra umidade, pacote de 500 folhas, totalizando 100 pacotes (CATMAT 461889), necessário para o uso de impressões da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, sendo que a interrupção dessa compra poderá comprometer o trabalho de todos. 

1.2. Os quantitativos totais por item constituem o limite máximo contratual, e as entregas ocorrerão conforme ordens de fornecimento emitidas pela CONTRATANTE. 


CLAÚSULA SEGUNDA – D A VINCULAÇÃO E DA LEGILAÇÃO APLICÁVEL

2.1. Integram este contrato, independetemente de transcrição, o documento de formalização da demanda, o termo de referência ou documento equivalente, a propósta da CONTRATADA, a autorização da contratação direta e os demais documentos do processo adminsitrativo.

2.2. Apliocam-se ao presente contrato a Lei nº 14.133/2021 e as normas regulamentares locais pertinentes. 


CLAÚSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

3.1.  O fornecimento será parcelado, sob demanda, mediante ordem de fornecimento expedida pela CONTRATANTE. 
3.2. As datas inicialmente estimadas para as entregas são as seguintes: 
- junho 2026              –      25 pacotes de folha A4;
- agosto de 2026       –      25 pacotes ee folha A4;
- outubro de 2026     –     25 pacotes de folha A4;
- dezembro de 2026  –    25 pacotes de folha A4.
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3.3. As datas acima possuem caráter estimativo e poderão ser ajustadas pela CONTRATANTE, de acordo com a necessidade administrativa, sem alteração do preço unitário contratado, desde que respeitados os quantitativos totais de cada item e a vigência contratual. 
 
3.4. Cada ordem de fornecimento indicará os itens, as quantidades e a data efetiva da entrega, com antecedência mínima de ___ dias uteis.

3.5. Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Municipal de Vereadores de São Jerônimo, no endereço da CONTRATRANTE, Rua Bento Gonçalves, entre os números 80 e 92, Bairro Centro, em São Jerônimo, RS, em horário de expediente das 9h às 12h e das 13h às 16h em dias útei, por conta e risco da CONTRATADA. 


CLAÚSULA QUARTA – DA QUALIDADE E DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. Os produtos deverão ser entregues em perfeito estado, com lacre íntegro, embalagem sem avarias e prazo de validade compatível.

4.2. O recebimento provisório ocorrerá no ato da entrega, para a conferência quantitativa. 

4.3. O recebimento definitivo ocorrerá após a verificação da conformidade do material com as especificações contratadas.
 
4.4. Constatada irregularidade, a CONTRATADA deverá substituir os produtos recusados no prazo máximo de ____ dias úteis, sem custo adicional à CONTRATANTE.


CLAÚSULA QUINTA – DO PREÇO 

5.1. O valor unitário do pacote de folha A4 contratado será de R$ _______ (_______)

5.2. O valor total máximo deste contrato é de R$ ______ , correspondente ao somatório dos quantitativos máximos previstos.

5.3. Nos preços contratados estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, inclusive transporte, carga, descarga, tributos, embalagens e demais encargos necessários ao cumprimento do objeto. 

CLAÚSULA SEXTA – DO PAGAMENTO 

6.1. O pagamento será efetuado após cada entrega, por quantitativo efetivamente recebido e aceito, mediante apresentação de nota fiscal regular e atesto fiscal do contrato. 

6.2. O prazo para pagamento será de até ___ dias úteis, contados do recebimento definitivo da ota fiscal. 

6.3. Não haverá pagamento antecipado. 


CLAÚSULA SÉTIMA – DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 

7.1. Os preços permanecerão fixos e irreajustáveis durante a vigência contratual. 

7.2. Será admitida a revisão para restabelecimento do equilíbrio econômioco-financeiro, desde que comprovado os pressupostos legais da Lei nº 14.133/2021.

 
CLAÚSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1. O presente contrato vigorará da data de sua assinatura até ___/___/2026, ou até o adimplemento integral das obrigaçõies, o que ocorrer primeiro, observada a legislação aplicável.

CLAÚSULA NONA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
 
9.1. As despesas decorrentes deste contrato ocorrerão à conta da dotação orçamentária nº _____________

CLAÚSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
 
10.1. São obrigações da CONTRATADA: 
           a) fornecer os produtos nas especificações contratadas e nos prazos definidos em cada ordem de fornecimento;
          b) manter, durante toda a execução contratual, as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 
          c) substituir, no prazo contratual, os produtos recusados ou entregues sem desconformidade;
          d) responsabilizar-se pelos encargos trabalshiats, tributários, fiscais, comerciais e logísticos decorrentes da execução;
          e) indicar preposto para contrato com fiscalização, quando solicitado. 


CLAÚSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
 
11.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
         a)  emitir as ordenbs de fornecimento com antecedência ajustada;
         b) receber e conferir os produtos entregues; 
          c) rejeitar materiais em desacordo com o contrato;
          d) efetuar o pagamento na forma e no prazo contratados;
          e) designar fiscal para acompanhamento da execução.


CLAÚSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO
 
12.1. A execução do contrato será acompanha e fiscalizada por servidor formalmente designado pela CONTRATANTE. 

12.2. A fiscalização não exclui e nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA pelos danos causados ou por vícios na execução.  


CLAÚSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
13.1. O descumprimento total ou parcial do contrato sujeitará a CONTRATADA às sanções previstas na Lei 14.133/2021, especialmente advertência, multa, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, assegurados o contrataditório e a ampla defesa. 

13.2. A multa por atraso injustificado poderá ser fixada em ___ % por dia de atraso, limitada a ___ % do valor da parcela inadimplida, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 



CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA – DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO
 
14.1. O contrato poderá ser alterado nas hipoteses legalmente admitridas pela Lei 14.133/2021. 

14.2. A extinção contratual observará as hipóteses e os procedimentos prevsitos na legislação aplicável.

 
 CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA – DA ALOCAÇÃO DE RISCOS
 
15.1. Considerada a baixa complexidade do objeto e sua natureza padronizada, não se adota matriz formal de alocação de riscos, permanecendo os riscos ordinários distribuídos conforme a lei as cláuuslas deste contrato. 

CLAÚSULA DÉCIMA SEXTA – DA PUBLICIDADE E DOS CASOS OMISSOS
 
16.1. A eficácia do presente contrato fica condicionada às providências de publicidade exigidas pela Lei nº 14.133/2021. 

16.2. Os casos omissos serão resolvidos com base na legislação de regência, nos documentos do processo e nos princípios aplicáveis à Administração Pública.

E, por estarem de acordo, firmam o presente instrumento em duas 02 (duas) vias de igual forma e teor.

São Jerônimo, ___ de _______ de 2026.




Câmara de Vereadores de São Jerônimo Preseidente Fernando Cairuga Camboim Contratante



_____________________________________
CONTRATADA
CNPJ Nª xxxxxxxxxxxxx
Rua Osvaldo Aranha, 175, Centro, em São Jerônimo, RS - E-mail: procuradoria@saojeronimo.rs.leg.br CNPJ: 90.893.439/0001-83 - Telefone: 3651.1195
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